Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria
CNPJ: 04.102.170/0001-38

RESOLUCAO N° 042/2015

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, nomeados através do Decreto ne.
28.144/2015, datado de 19 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuicdes legais,
em conformidade com o art. 13 da Lei n°. 1493/04, de 14 de maio de 2004,

RESOLVE

Art. 1° Designar como Peritos da junta médica do Fundo de Previdéncia Municipal de
Araucaria:

- Ramon Cavalcanti Ceschim;

- José Luiz de Souza Guerra,

- Marcal Motta de Mello.

Art. 2° Esta Resolucédo entrard em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposi¢des em contrério.

Araucéria, 19 de novembro de 2015.

MARCOS TULESKI
Presidente do Conselho Administrativo
Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria
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